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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos

Deputados

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

CAPÍTULO I
DA MESA

.......................................................................................................................................................

Seção II
Da Presidência

.......................................................................................................................................................

Art. 18. Aos Vice-Presidentes, segundo sua numeração ordinal, incumbe substituir
o Presidente em suas ausências ou impedimentos.

§ 1o Sempre que tiver de se ausentar da Capital Federal por mais de quarenta e
oito horas, o Presidente passará o exercício da presidência ao Primeiro-Vice-Presidente ou, na
ausência deste, ao Segundo-Vice-Presidente.

§ 2o À hora do início dos trabalhos da sessão, não se achando o Presidente no
recinto, será ele substituído, sucessivamente e na série ordinal, pelos Vice-Presidentes,
Secretários e Suplentes, ou, finalmente, pelo Deputado mais idoso, dentre os de maior número
de legislaturas, procedendo-se da mesma forma quando tiver necessidade de deixar a sua
cadeira.

Seção III
Da Secretaria

Art. 19. Os Secretários terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e
Quarto, cabendo ao primeiro superintender os serviços administrativos da Câmara e, além das
atribuições que decorrem desta competência:

I - receber convites, representações, petições e memoriais dirigidos à Câmara;
II - receber e fazer a correspondência oficial da Casa, exceto a das Comissões;
III - decidir, em primeira instância, recursos contra atos do Diretor-Geral da

Câmara;
IV - interpretar e fazer observar o ordenamento jurídico de pessoal e dos serviços

administrativos da Câmara;
V - dar posse ao Diretor-Geral da Câmara e ao Secretário-Geral da Mesa.
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§ 1o Em sessão, os Secretários e os seus Suplentes substituir-se-ão conforme sua
numeração ordinal, e assim substituirão o Presidente, na falta dos Vice-Presidentes; na
ausência dos Suplentes, o Presidente convidará quaisquer Deputados para substituírem os

Secretários.
§ 2o Os Suplentes terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto,

de acordo com a ordem decrescente da votação obtida.
§ 3o Os Secretários só poderão usar da palavra, ao integrarem a Mesa durante a

sessão, para chamada dos Deputados, contagem dos votos ou leitura de documentos ordenada
pelo Presidente.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS SESSÕES DA CÂMARA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 68. A Câmara poderá realizar sessão solene para comemorações especiais ou
recepção de altas personalidades, a juízo do Presidente ou por deliberação do Plenário,
mediante requerimento de um décimo dos Deputados ou Líderes que representem esse
número, atendendo-se que:

I - em sessão solene, poderão ser admitidos convidados à Mesa e no Plenário;
II - a sessão solene, que independe de número, será convocada em sessão ou

através do Diário da Câmara dos Deputados e nela só usarão da palavra os oradores
previamente designados pelo Presidente;

III - será admitida a realização de até duas sessões solenes, por deliberação do
Plenário, a cada mês;

* Inciso III  acrescentado pela Resolução no 8, de 1996.
IV - para ser submetido ao Plenário, o requerimento para homenagem deverá

constar no avulso da Ordem do Dia como matéria sobre a mesa;
* Inciso IV  acrescentado pela Resolução no 8, de 1996.
V - terá preferência para deliberação do Plenário o requerimento que for

apresentado à Mesa em primeiro lugar.
* Inciso V  acrescentado pela Resolução no 8, de 1996.
§ 1o As demais homenagens serão prestadas durante a prorrogação das sessões

ordinárias convocadas para as segundas e sextas-feiras e por prazo não superior a trinta
minutos. Tratando-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da República
ou Chefe de Estado estrangeiro, com o qual o Brasil mantenha relações diplomáticas, as
homenagens poderão ser prestadas no Grande Expediente.

* Parágrafo 1º renumerado pela Resolução no 8, de 1996.
§ 2o Nas homenagens prestadas durante o Grande Expediente observar-se-á o

previsto para as sessões solenes, e nas prestadas nas prorrogações das sessões atender-se-á,
ainda, ao seguinte:

* Parágrafo 2º renumerado pela Resolução no 8, de 1996.
I - só poderão ocorrer, no máximo, duas homenagens a cada mês;
II - falará, por cinco minutos, além do Autor, um Deputado de cada Partido ou

Bloco, indicado pelo respectivo Líder;
III - esgotado o prazo previsto neste parágrafo, a sessão será levantada, facultado

aos inscritos o direito à publicação e divulgação de seus pronunciamentos.
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Art. 69. As sessões serão públicas, mas excepcionalmente poderão ser secretas,
quando assim deliberado pelo Plenário.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


